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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.104, DE 2017 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.868, 

de 10 de novembro de 1999 e da Lei nº 
9.882, de 3 de dezembro de 1999. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera dispositivos da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 

1999 e da Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999, regulamentando a concessão 

de decisões monocráticas de natureza cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade e na arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação 

direta será concedida exclusivamente por decisão da maioria absoluta 

dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a 

audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato 

normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco 

dias. 

.............................................................................................................. 

§ 4º No período de recesso, em caso de excepcional urgência, o 

Presidente poderá conceder medida cautelar na ação direta ad 

referendum do Tribunal Pleno, que deverá examinar a questão até a 

sua oitava sessão após a retomada das atividades”. 

Art. 3º O artigo 5º da Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Apenas por decisão da maioria absoluta de seus membros, o 

Supremo Tribunal Federal poderá deferir pedido de medida liminar na 

arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

§ 1º No período de recesso, em caso de excepcional urgência, o 

Presidente poderá conceder medida cautelar na arguição de 
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descumprimento de preceito fundamental ad referendum do Tribunal 

Pleno, que deverá examinar a questão até a sua oitava sessão após 

a retomada das atividades. 

.............................................................................................................” 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2018. 

 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 


